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1º ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
E CIENTÍFICA Nº 015/2023 CELEBRADO ENTRE A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ E 
A FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, EXTENSÃO, 
PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO. 
 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – CAMPUS DE CASCAVEL, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, com sede à Rua Universitária, nº 2069, 
inscrita no CNPJ sob o nº 78.680.337/0002-65, neste ato representado por seu Diretor Geral de Campus, 
GEYSLER ROGIS FLOR BERTOLINI, portador do RG nº  6.XXX.508-X, e CPF 021.XXX.XXX-81, doravante 
simplesmente denominada UNIOESTE – Campus de Cascavel, e de outro lado, a FUNDAÇÃO DE APOIO 
AO ENSINO, EXTENSÃO, PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, com sede à Rua Universitária, nº 2069, na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.453.459/0001-51, neste ato 
representado por seu Diretor Presidente, Professor NEUCIR SZINWELSKI, portador do RG n° 7.XXX.963-X 
e inscrito no CPF sob o n° 025.XXX.XXX-28, doravante denominada simplesmente FUNDEP, considerando 
as informações contidas no E-protocolo 19.715.902-2, resolvem de comum acordo celebrar o presente 
Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação, com fundamento, no que couber, nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, Decreto Estadual nº 10.086/2022, aplicáveis, no que couber, ao 
Acordo de Cooperação, e de conformidade com as cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Vigência e Alteração 
Considerando o despacho da FUNDEP, mov. 45, contido no Eprotocolo 19.715.902-2, fica alterado o 
término da vigência do Acordo de Cooperação nº 015/2023 para 30 de abril de 2026, totalizando 33 (trinta e 
três meses) de vigência. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - Disposições Gerais  
Permanecem em vigor, íntegras e inalteradas, todas as demais Cláusulas do Acordo de Cooperação ora 
aditado, não alteradas ou modificadas pelo presente, passando este Termo Aditivo, a fazer parte integrante 
daquele.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Foro  
Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste Acordo de Cooperação, fica eleito o foro da cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E assim, por estarem justas e acordadas, assinam este Termo Aditivo junto as testemunhas indicadas. 
 
 

Cascavel/PR, 19 de novembro de 2025. 
 

Assinado eletronicamente 
GEYSLER ROGIS FLOR BERTOLINI 

Assinado eletronicamente 
NEUCIR SZINWELSKI 

Diretor Geral do Campus de Cascavel Diretor Presidente da FUNDEP 
 
TESTEMUNHAS: 
 

Assinado eletronicamente Assinado eletronicamente 
Maria Lúcia Frizon Rizzotto Maria Inês Presrlak 

Coordenadora Fundep 
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Assinatura Qualificada realizada por: Maria Ines Presrlak em 19/11/2025 16:03. Inserido ao protocolo 19.715.902-2 por: Alessandro Carlos Nardi em: 19/11/2025 15:47.
Demais assinaturas na folha 144a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o
código: b91b944064425c7927065127337768de

http://www.unioeste.br/
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Documento: 1AditivoaoAcordodeCooperacao015.2023.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Maria Ines Presrlak em 19/11/2025 16:03.

Assinatura Avançada realizada por: Maria Lucia Frizon Rizzotto (XXX.157.209-XX) em 19/11/2025 15:54 Local: UNIOESTE/C53, Geysler Rogis Flor
Bertolini (XXX.398.039-XX) em 19/11/2025 16:05 Local: UNIOESTE/C17, Neucir Szinwelski (XXX.645.959-XX) em 24/11/2025 17:41 Local:
UNIOESTE/FUNDEP.

Inserido ao protocolo 19.715.902-2 por: Alessandro Carlos Nardi em: 19/11/2025 15:47.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:


